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Desde muito tempo a questão de moradia própria está entre os assuntos mais 
relevantes para a grande maioria das pessoas, independente de idade, educação ou 
sexo, porém, intimamente dependente das suas condições econômico- financeiras. 
Ao conhecer muitas das comunidades mais carentes do Município, verificamos que 
essas tem muitas coisas em comum, dentre as quais destacamos tanto a 
vontade/desejo de possuir a moradia própria, como o fato de construírem eles 
mesmos essas moradias. Todavia, por serem construções feitas pelos próprios 
moradores, são edificações realizadas sem planejamento, sem nenhum tipo de 
cálculo, sem autorização, gerando excesso de gastos, risco da resistência das 
fundações, colunas e vigas, ser abaixo do esperado, para o uso a que se destina, 
comprometendo, portanto, a segurança dos moradores e vizinhos, sem falar no 
mínimo de conforto, pois muitas vezes a obra fica inacabada, uma vez que os 
recursos acabam antes do término da construção.  
Diante de tudo isso, propomos o presente projeto de lei, ao qual denominamos de 
“Engenharia Social”, que visa o apoio e a viabilização de assessorias técnicas para 
possibilitar o acesso da população, especialmente das famílias de baixa renda, aos 
serviços prestados por profissionais habilitados e qualificados na produção e gestão 
do espaço construído, como forma de efetivar a melhoria das condições de 
habitabilidade e o direito à moradia adequada.  
Com base no disposto na Lei Federal nº 11.288, de 24 de dezembro de 2008, que 
assegura às famílias de baixa renda assistência técnica pública e gratuita para o 
projeto e construção de habitação de interesse social é que fazemos a presente 
proposição no sentido de que o Município de São Paulo realize convênio ou termo 
de parceria com a União, com o Estado de São Paulo, com organizações não 
governamentais sem fins lucrativos, com estabelecimentos de ensino superior nas 
áreas de engenharia, arquitetura e urbanismo, de maneira a ter direito aos 
recursos de custeio para a prestação dos serviços de assistência técnica previstos 
na Lei, oriundos de fundos federais direcionados à habitação de interesse social, por 
recursos públicos orçamentários ou por recursos privados.  
 


